Lei nº 225, de 8 de setembro de 2003

Autoriza o poder Executivo a repassar auxílio financeiro ao produtor rural ricardo scherer, e dá outras providências.

 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar um auxílio financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao produtor rural Ricardo Scherer, talão de produtor rural modelo 15 nº 4971004482.



Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se ao custeio da implantação de uma unidade demonstrativa de criação de suíno em cama sobreposta.

 
 
Art. 3º O produtor deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas no comércio de Westfália, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.



Art 4º O produtor firmará convênio com a Administração Municipal comprometendo-se a seguir as orientações técnicas da EMATER e da equipe técnica da Secretaria Municipal da Agricultura, a oferecer acesso à unidade aos produtores interessados e de coletar os dados necessários à avaliação de resultados.



Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art 6º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 8 de setembro de 2003.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
